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EMENTA: REOUER OUE O PODER EXECUTIVO

MUNICIPAL ATRAVÉS DA SECRETARIA

MUNIC]PAL DE SAÚDE, PARA OUE VIAB]LIZE

SERV|ÇOS DE DETETTZAÇÃO NOS COMÉRC|OS,

BARES, RESTAURANTES E AFINS.

Exmo. Sr. Presidente,

Requeiro, na forma do disposto no art. 116, combinado com o art.

rr9, inciso lV, do Regimento lnterno, depois de ouvido o Plenário, que seja direcionado

expediente ao llma. Sra. HALINE LEITE DANTAS COELHO, para que viabilize serviços de

detetização nos comércios, bares, restaurantes e afins.
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